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GBPK INVESTIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF nº 37.678.377/0001-04 - NIRE 35.236.138.579

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS, REALIZADA EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 25 dias do mês de fevereiro de 2025, às 10:00 horas, na sede da GBPK Investimentos Ltda., pessoa 
jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na R. Hungria, 
1.240, 6º andar, Conj. 61, Jd. Europa, CEP 01455-000 (“Sociedade”). 2. Convocação e presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, §2º, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Ci-
vil”), por estar presente a totalidade dos sócios, representando 100% do capital social da Sociedade, a saber: (i) André Mestriner 
Stocche., brasileiro, casado, advogado, RG nº 17.***.***-7 (SSP/SP), CPF nº 186.***.***-86, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo/SP, com escritório na Av. Brig. Faria Lima, 4.100, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; (ii) Fabiano Marques Mila-
ni, brasileiro, casado, advogado, RG nº 23.***.***-5 (SSP/SP), CPF nº 278.***.***-40, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo/SP, com escritório na Av. Brig. Faria Lima, 4100, 10º andar, CEP 04538-132; (iii) Adriano Duarte Contrera, brasileiro, di-
vorciado, administrador, RG nº 20.***.***-4, CPF nº 150.***.***-28, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Av. 
Washington Luis, 1.527, Apto. 73, Bloco F, CEP 04662-002; (iv) Carlos Eduardo Mestriner Stocche, brasileiro, casado, adminis-
trador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto/SP, na Av. Eduardo Lucca Kabaritti, 425, Bonfim Paulista, 
CEP 14029-540, RG nº 10.***.***-4 (SSP/SP) e CPF nº 070.***.***-29; (v) Carolina Stocche Barbosa, brasileira, administradora 
de empresas, RG nº 46.***.***-8, CPF nº 317.***.***-47, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Morato 
Coelho, 658, Apto. 153, CEP 05417-001; (vi) Fabio Almeida Yamada, brasileiro, casado, consultor em direito estrangeiro, RG nº 
22.***.**4, CPF nº 165.***.***-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Fernandes de Abreu, 127, Apto. 
14, Itaim Bibi, CEP 04543-070; (vii) Fernanda Rezemini Cardoso Horner Hoe, brasileira, casada, advogada, OAB/SP nº 199.913, 
RG nº 30.***.***-9 (SSP/SP), CPF nº 266.***.***-07, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Av. 
Brig. Faria Lima, 4100, 10º andar, CEP 04538-132, (viii) Fernanda Stocche Barbosa, brasileira, professora, RG nº 43.***.***-1, 
CPF nº 217.***.***-39, residente e domiciliada na Cidade de Ribeirão Preto/SP, na Av. Eduardo Lucca Kabaritti, 425, CEP 14029-
540; (ix) Fernando Olavo Sadddi Castro, brasileiro, divorciado, advogado, RG nº 12.***.***, CPF nº 085.***.***- 89, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Abílio Soares, 639, Apto. B-93, Paraíso, CEP 04005-002; (x) Frederico Cursino 
de Moura, brasileiro, casado, advogado, OAB/RJ nº 139.382, CPF nº 092.***.***-28, residente e domiciliado na Cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, com escritório na Rua São Bento, 18, 14º andar, Centro, CEP 20090-010; (xi) Gilberto Mestriner Stocche, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Hungria, nº 1240, 6º andar, con-
junto 61, Jardim Europa, CEP 01455-000, RG nº 12.***.***-0 (SSP/SP) e CPF nº 089.***.***-45; (xii) Guilherme de Figueiredo 
Forbes, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP nº 190.429, RG nº 25.***.***-9 (SSP/SP), CPF nº 259.***.***-90, residente e do-
miciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Av. Brig. Faria Lima, 4100, 10º andar, CEP 04538-132; (xiii) Henrique 
Bonjardim Filizzola, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP nº 157.386, RG nº 22.***.***-X (SSP/SP), CPF nº 194.***.***-98, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Av. Brig. Faria Lima, 4100, 10º andar, CEP 04538-132, (xiv) 
José Carlos Lazaretti Junior, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 13.***.***-0 SSP/SP, CPF nº 041.***.***-00, re-
sidente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Lincoln Albuquerque, 197, Apto. 132, Perdizes, CEP 05004-010; (xv) 
Luca Brunetti Silva Jardim, brasileiro, administrador de empresas, RG nº 35.***.**6 (SSP/SP), CPF nº 227.***.***-67, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Marcos Mélega, 150, B19, Alto de Pinheiros, CEP 05466-010; (xvi) Marcelo An-
tônio Mestriner, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Cirurgião Dentista, RG 17.***.***-1 (SSP/SP), CPF 
nº 071.***.***-60, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto/SP, Av. José Adolfo Bianco Molina, nº 2095, CEP 14024-
210; (xvii) Marcelo Bevilacqua Gambarini, brasileiro, casado, economista, RG nº 21465200-2, CPF nº 195.220.128- 40, residente 
e domiciliado na Cidade de Santos/SP, na Rua Minas Gerais, nº 12, Apto. 31, CEP 11055-100; (xviii) Marcelo Saddi Castro, brasi-
leiro, casado, gestor de recursos, RG nº 15.***.***-7, CPF nº 092.***.***-76, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, 
na Rua Alberto Hodge, 835, Santo Amaro, CEP 04.740-020; (xix) Marcos Vinicius Passarelli Prado, brasileiro, casado, advogado, 
OAB/SP nº 154.632, RG nº 23.***.***-0 (SSP/SP), CPF nº 250.***.***-32, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, 
com escritório na Av. Brig. Faria Lima, 4100, 10º andar, CEP 04538-132; (xx) Monica Ferraz Ivamoto, brasileira, divorciada, ad-
vogada, OAB/SP nº 154.657, RG nº 25.***.***-9 SSP/SP, CPF/MF nº 254.063.218-11, residente e domiciliada na Cidade de São 
Paulo/SP, com escritório na Rua Fradique Coutinho, 212, 11º andar, Pinheiros, CEP 05416-000, neste ato representada por seu 
procurador, Marcos Vinícius Passarelli Prado, acima qualificado; (xxi) Newton da Silva Coelho Junior, brasileiro, casado, enge-
nheiro mecânico, RG nº 11.***.***-3 (SSP/SP), CPF nº 061.***.***-65, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Caconde, 286, Apto. 101, Jardim Paulista, CEP 01425-010.; (xxii) Renato do Carmo Souza Coelho, brasileiro, casado, advo-
gado, OAB/SP o nº 235.150, RG nº 27.***.***-6 (SSP/SP), CPF nº 297.***.***-27, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo/SP, com escritório na Av. Brig. Faria Lima, 4100, 10º andar, CEP 04538-132; (xxiii) Renato Mestriner Stocche, brasileiro, 
casado, médico, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto/SP, na Av. Eduardo Lucca Kabaritti, nº 425, Bonfim Paulista, 
CEP 14029-540, RG nº 12.***.**8 (SSP/SP) e CPF nº 889.***.***-15; (xxiv) Ricardo Duarte Contrera, brasileiro, casado, admi-
nistrador, RG nº 21.***.***-6, CPF nº 186.***.***-13, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Carlos Steinen, 
32, Apto. 131, Paraíso, CEP 04004-010; e (xxv) Fernando Seixas Barbosa, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 
bens, empresário, RG nº 7.***.***-5 (SSP/SP), CPF/MF nº 020.***.***-64, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto/
SP, na Av. Eduardo Lucca Kabaritti, 425, Distrito Bonfim Paulista, CEP 14029-540 (“Sócios”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presidi-
dos pelo Sr. André Mestriner Stocche e secretariados pela Sra. Wânia Stocche Barbosa. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os Sócios 
da Sociedade para examinar, analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a redução do capital social da Sociedade, por 
julgá-lo excessivo nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, no montante de R$ 4.000.000,00, sem o cancelamento de 
quotas, mediante a diminuição proporcional no valor nominal de cada quota de emissão da Sociedade; e (ii) a autorização aos 
administradores da Sociedade para praticar quaisquer atos necessários à implementação das matérias acima indicadas. 5. Delibe-
rações: Analisadas as matérias constantes da ordem do dia, os Sócios da Sociedade deliberaram o quanto segue: 5.1. Registrar que 
a ata que se refere a presente reunião será lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos. 5.2. Aprovar a redução do capital 
social da Sociedade, considerado excessivo em relação às atividades constantes do seu objeto social, no valor de R$ 4.000.000,00, 
passando dos atuais R$ 8.655.324,00, para R$ 4.655.324,00, sem o cancelamento de quotas de emissão da Sociedade, com a di-
minuição proporcional no valor nominal de cada quota, passando do valor aproximado de R$ 0,266731555048 para R$ 
0,143463353858 cada, com a restituição do valor do capital aos Sócios de forma proporcional a sua participação no capital social 
da Sociedade, no montante equivalente a aproximadamente R$ 0,123268201189 por cada quota detida, nos termos do artigo 
1.082, inciso II, e artigo 1.084 do Código Civil. 5.2.1. Consignar que, nos termos do artigo 1.084, §1º, do Código Civil, durante o 
prazo de 90 dias, contados da data de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anterio-
res à referida data de publicação poderão se opor à redução do capital social da Sociedade ora deliberada. 5.2.2. Consignar, ainda, 
que a redução do capital social da Sociedade ora deliberada somente se tornará efetiva, findo o prazo mencionado no item 5.3.1 
acima, (i) mediante inexistência de oposição de credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente 
ata, ou, (ii) existindo oposição de algum credor, mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respecti-
va, conforme disposto no artigo 1.084, §2.º do Código Civil, ocasião na qual os Sócios deverão promover a alteração do Contrato 
Social da Sociedade de forma a refletir a referida redução. 5.2.3. O valor da redução de capital determinado nos termos do item 5.2 
será restituído aos Sócios, na proporção de sua participação no capital social da Sociedade, em uma ou mais parcelas, em moeda 
corrente nacional, em até 6 anos a contar da presente data, sem a incidência de qualquer correção monetária ou qualquer outra 
forma de ajuste de valor no tempo. 5.3. Uma vez transcorrido o prazo de 90 dias previsto no item 5.2 acima, os sócios deverão 
formalizar, no âmbito de Alteração do Contrato Social da Sociedade, a alteração da redação do caput da Cláusula 5ª do Contrato 
Social, a qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do País e em bens, é de R$ 4.655.324,00, dividido em 32.449.569 quotas, com valor nominal apro-
ximado de R$ 0,143463353858 cada, totalmente distribuídas entre os sócios da seguinte forma: Sócio: Adriano Duarte Contrera - Nº 
de Quotas: 199.800 - Valor Nominal (R$): R$28.663,02;; Sócio: André Mestriner Stocche - 4.287.759 - R$615.172,66; Sócio: Carlos 
Eduardo Mestriner Stocche - 2.151.692 - R$308.682,80; Sócio: Carolina Stocche Barbosa - 17.427 - R$2.499,81; Sócio: Fabiano 
Marques Milani - 2.092.649 - R$300.261,92; Sócio: Fabio de Almeida Yamada - 499.500 - R$71.658,53; Sócio: Fernanda Rezemini 
Cardoso Horner Hoe - 599.400 - R$85.990,04; Sócio: Fernanda Stocche Barbosa - 34.853 - R$4.999,73; Sócio: Fernando Olavo Saddi 
Castro - 169.830 - R$24.363,36; Sócio: Frederico Cursino de Moura - 499.500 - R$71.658,53; Sócio: Gilberto Mestriner Stocche - 
4.331.178 - R$621.351,48; Sócio: Guilherme de Figueiredo Forbes - 1.498.500 - R$214.975,60; Sócio: Henrique Bonjardim Filizzola 
- 4.098.462 - R$587.966,96; Sócio: José Carlos Lazaretti Junior - 499.500 - R$71.658,53; Sócio: Luca Brunetti Silva Jardim - 409.523 
- R$58.749,84; Sócio: Marcelo Antonio Mestriner - 1.024.615 - R$146.991,55; Sócio: Marcelo Bevilacqua Gambarini - 2.497.500 - 
R$358.291,67; Sócio: Marcelo Saddi Castro - 499.500 - R$71.658,53; Sócio: Marcos Vinicius Passarelli Prado - 499.500 - R$71.658,53; 
Sócio: Monica Ferraz Ivamoto - 499.500 - R$71.658,53; Sócio: Newton da Silva Coelho Junior - 999.000 - R$143.317,07; Sócio: Re-
nato do Carmo Souza Coelho - 999.000 - R$143.317,07; Sócio: Renato Mestriner Stocche - 2.151.692 - R$308.682,80; Sócio: Ricardo 
Duarte Contrera - 199.800 - R$28.663,02; Sócio: Fernando Seixas Barbosa - 1.689.889 - R$242.432,42. Total: 32.449.569 - R$ 
4.655.324,00. 5.4. Por fim, os Sócios autorizam os administradores da Sociedade a tomarem todas as medidas necessárias para 
efetivação das deliberações ora aprovadas, perante quaisquer entidades públicas ou privadas, no Brasil ou no exterior, incluindo, 
sem limitação, a publicação desta ata de reunião de sócios no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de grande circula-
ção da sede social, nos termos do art. 1.152, §1º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a presente reunião da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada digitalmente por todos os presentes. São Paulo/SP, 25 de fevereiro de 2025. Mesa: André Mestriner Stoc-
che - Presidente; Wânia Stocche Barbosa - Secretária. Sócios: André Mestriner Stocche; Fabiano Marques Milani; Adriano Duar-
te Contrera; Carlos Eduardo Mestriner Stocche; Carolina Stocche Barbosa; Fabio Almeida Yamada; Fernanda Rezemini Cardoso 
Horner Hoe; Fernanda Stocche Barbosa; Fernando Olavo Saddi Castro; Frederico Cursino de Moura; Gilberto Mestriner Stoc-
che; Guilherme de Figueiredo Forbes; Henrique Bonjardim Filizzola; Jose Carlos Lazaretti Junior; Luca Brunetti Silva Jardim; 
Marcelo Antonio Mestriner; Marcelo Bevilacqua Gambarini; Marcelo Saddi Castro; Marcos Vinicius Passarelli Prado; Monica 
Ferraz Ivamoto p.p. Marcos Vinícius Passarelli Prado; Newton da Silva Coelho Junior; Renato do Carmo Souza Coelho; Renato 
Mestriner Stocche; Ricardo Duarte Contrera; Fernando Seixas Barbosa.

WINITY INFRAESTRUTURA LTDA.
CNPJ/MF 44.577.243/0001-62 | NIRE 35234604912

ERRATA – 12ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Na publicação da 12ª Alteração e Consolidação do Contrato Social, divulgada neste veículo, na edição de quarta-feira, 
26 de fevereiro de 2025, onde se lê: A sócia única decide reduzir o capital social da Sociedade de R$ 59.132.544,00 
(cinquenta e nove milhões, cento e trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) para R$ 56.992.645,39 
(cinquenta e seis milhões, novecentos e noventa e dois mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e nove centa-
vos) mediante o cancelamento de 2.139.898 (dois milhões, cento e trinta e nove mil e oitocentos e noventa e oito) 
quotas, com valor nominal de R$ 1 (um real) cada, perfazendo uma redução total de R$ 2.139.898,61 ( dois milhões, 
cento e trinta e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos), leia-se: A sócia única decide 
reduzir o capital social da Sociedade de R$ 59.132.544,00 (cinquenta e nove milhões, cento e trinta e dois mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais) para R$ R$ 56.992.645,00 (cinquenta e seis milhões, novecentos e noventa 
e dois, seiscentos e quarenta e cinco mil reais) mediante o cancelamento de 2.139.899 (dois milhões, cento e trinta 
e nove mil e oitocentos e noventa e nove mil) quotas, com valor nominal de R$ 1 (um real) cada, perfazendo uma 
redução total de R$2.139.899,00 ( dois milhões, cento e trinta e nove mil, oitocentos e noventa e nove mil reais).

CIMED & CO. S.A.
CNPJ/MF nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 35.300.571.011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO, DA CIMED & CO. S.A. 
Nos termos do artigo 71, § 2º, e 124, caput e § 1º, inciso II, e 289 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cimed & CO. S.A.”, conforme aditado (“Escritura de 
Emissão”), celebrado entre a Cimed & CO. S.A. (“Companhia”), a Cimed Indústria S.A. (“Fiadora”) e a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), fi cam os senhores titulares das debêntures 
da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, 
com garantia fi dejussória, para distribuição pública, sob o rito de registro automático, da Companhia 
(“Debenturistas”), convocados para reunirem-se em assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada, em primeira 
convocação, em 10 de março de 2025, às 11:00hrs (“Assembleia Geral de Debenturistas”), de forma 
exclusivamente digital e remota, através do sistema eletrônico Teams Meeting, com link de acesso a ser encaminhado 
pela Companhia aos Debenturistas habilitados conforme abaixo, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e 
envio de instrução de voto a distância previamente à realização da assembleia, e em atenção à Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fi m 
de examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: i. Aprovar a concessão de waiver, com a consequente 
não caracterização de Evento de Inadimplemento, conforme disposto no item (i) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de 
Emissão, em virtude de descumprimento da obrigação prevista no item (q) da Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão, 
tendo em vista a inclusão da Companhia no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) em 
decorrência do Processo Administrativo nº 25.047/2023 da Prefeitura de Atibaia, Estado de São Paulo; ii. Aprovar a 
solicitação, pela Companhia, de alteração da redação da obrigação da Companhia e da Fiadora descrita no item (q) da 
Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão, de modo que passe a viger com a redação a seguir: “(q) observar e cumprir e 
fazer com que seus respectivos controladores diretos, controladas, coligadas, sociedades sob controle comum, assim 
como a Fiadora, suas A liadas, e seus respectivos acionistas e seus diretores, funcionários e membros de conselho de 
administração, se existentes, empregados, prepostos, contratados e/ou subcontratados agindo em benefício da 
Emissora observem e cumpram as Leis Anticorrupção, bem como não constar no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) (“CEIS”) ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), sendo que tal inscrição 
somente produzirá os efeitos previstos nesta Cláusula caso: (i) seja em decorrência de violação às Leis Anticorrupção; 
ou (ii) se relacione a penalidades advindas diretamente de contratos administrativos cujos valores de face, brutos, 
correspondam a valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do EBITDA ou 20% (vinte por cento) do ativo imobilizado 
da Emissora, dos dois, o que for maior, com base nas demonstrações  nanceiras anuais auditadas.”; e iii. Caso os itens 
(i) e (ii) acima sejam aprovados, autorizar que a Companhia, a Fiadora e o Agente Fiduciário tomem todas as 
providências cabíveis à implementação das matérias supracitadas, incluído a formalização, às exclusivas expensas da 
Companhia e da Fiadora, do 2º (segundo) aditamento à Escritura de Emissão em até 20 (vinte) dias contados da 
eventual aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas (“2º Aditamento à Escritura de Emissão”). 
Informações Gerais: Termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste edital de convocação e que não estiverem 
aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Informações adicionais sobre a 
Assembleia Geral de Debenturistas e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto à Companhia, 
por meio do endereço eletrônico lista-tesouraria@grupocimed.com.br e/ou ao Agente Fiduciário, por meio do endereço 
eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. A Assembleia Geral de Debenturistas será realizada através do 
sistema eletrônico Teams Meeting, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que 
enviarem para o endereço eletrônico lista-tesouraria@grupocimed.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, através 
do endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81, os 
seguintes documentos: i. quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do 
Debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras 
de identidade expedidas pelos conselhos profi ssionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular); ii. quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; iii. quando fundo de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e
iv. quando for representado por procurador, além dos documentos acima, procuração com poderes específi cos para 
sua representação em assembleias, obedecidas as condições legais. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, 
além da participação e do voto a distância durante a Assembleia Geral de Debenturistas por meio do sistema eletrônico 
Teams Meeting, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a distância, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas (“Instrução de Voto”). O modelo do 
documento para preenchimento e envio da Instrução de Voto a distância e as informações completas estão disponíveis 
para consulta páginas eletrônicas da Companhia (https://cimedremedios.com.br/relacao-com-investidores/), 
da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da CVM (www.cvm.gov.br – Sistema Empresas.NET) na 
rede mundial de computadores. São Paulo, 01º de março de 2025. CIMED & CO. S.A.

HORTUS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 09.000.493/0002-15 - NIRE 35300497597

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA, EM 11 de MARÇO de 2025, às 15h30

Hortus Comércio de Alimentos S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-
se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de março de 
2025, às 15h30, de forma semipresencial, podendo o voto ser exercido pelos acionistas presencialmente, na sede da 
Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Manuel Bandeira, nº 291, Bloco D, 2º andar, Vila 
Leopoldina, CEP 05.317-020, ou por meio do link do aplicativo de videoconferência Teams, a ser disponibilizado pela 
Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020 e regulamentado pela Instrução 
Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN 
DREI 81/2020”), para examinar, discutir e votar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a ratificação do requerimento de 
recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia realizado pelos membros da administração, e demais atos 
preparatórios ou alternativos ao referido requerimento; (ii) a autorização aos administradores da Companhia para 
praticarem todos os atos necessários para a efetivação das deliberações tomadas na referida assembleia. Nos termos 
do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à 
Companhia, aos cuidados do Sr. Caio Mallone A. De Conti (Jurídico) – caio.conti@marche.com.br, com no mínimo 2 
(dois) dias úteis de antecedência à data de realização da Assembleia: (a) documento de identidade; (b) atos societários 
que comprovem a representação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de representação (procuração), 
conforme aplicável. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de 
eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar 
procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a 
representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no 
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do 
regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a 
outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º 
da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, 
data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma 
do outorgante. As pessoas naturais e jurídicas acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na 
Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, consoante previsto no art. 
126, § 1º da Lei das S.A. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, bem como serão disponibilizados por meio de 
mensagem eletrônica (e-mail) a ser enviada aos acionistas. São Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2025.

Victor do Nascimento Leal Junior - Membro do Conselho de Administração
Bernardo José de Ouro Preto Santos - Membro do Conselho de Administração

STM PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 42.895.051/0001-79 - NIRE 35300573706

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA, EM 11 DE MARÇO DE 2025, ÀS 16H00

STM Participações S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em as-
sembleia geral extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de março de 2025, 
às 16h00, de forma semipresencial, podendo o voto ser exercido pelos acionistas presencialmente, na sede da Compa-
nhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Manuel Bandeira, nº 291, Bloco D, 2º andar, Parte, Vila 
Leopoldina, CEP 05.317-020, ou por meio do link do aplicativo de videoconferência Teams, a ser disponibilizado pela 
Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020 e regulamentado pela Instrução Norma-
tiva nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020 (“IN DREI 
81/2020”), para examinar, discutir e votar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a ratifi cação do requerimento de recupe-
ração judicial ou extrajudicial da Companhia realizado pelos membros da administração, e demais atos preparatórios 
ou alternativos ao referido requerimento; (ii) a autorização aos administradores da Companhia para praticarem todos 
os atos necessários para a efetivação das deliberações tomadas na referida assembleia. Nos termos do art. 126 da Lei 
das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia, aos cui-
dados do Sr. Caio Mallone Araujo De Conti (Jurídico) – caio.conti@marche.com.br, com no mínimo 2 (dois) dias úteis 
de antecedência à data de realização da Assembleia: (a) documento de identidade; (b) atos societários que comprovem 
a representação legal; e (c) instrumento de outorga de poderes de representação (procuração), conforme aplicável. O 
representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente 
registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que 
(b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro re-
presente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia 
caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o repre-
sentante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados 
à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido 
realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 
654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passa-
da, qualifi cação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, contendo o reconhecimento da fi rma do outorgante. As pessoas naturais e jurídicas acionistas da 
Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia ou advogado, consoante previsto no art. 126, § 1º da Lei das S.A. Os documentos e informações relativos 
às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Com-
panhia, bem como serão disponibilizados por meio de mensagem eletrônica (e-mail) a ser enviada aos acionistas.

São Paulo/SP, 28 de fevereiro de 2025.
Bernardo José de Ouro Preto Santos - Diretor

Victor do Nascimento Leal Junior - Diretor.

PRS AEROPORTOS S.A.
CNPJ/MF nº 48.534 024/0001-57

Balanços patrimoniais - Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 21.106 2.133
Contas a receber 27.586 14.128
Despesas antecipadas 848 529
Impostos a recuperar 1.835 203
Adiantamento a terceiros 121 54
Outros créditos 566 -
Total do ativo circulante 52.062 17.047
Ativo não circulante
Despesas antecipadas 284 348
Partes relacionadas 301 321
Imobilizado 2.206 178
Intangível 285.837 274.626
Total do ativo não circulante 288.627 275.473
Total do ativo 340.689 292.520
Passivo e patrimônio líquido 31/12/2024 31/12/2023
Passivo circulante
Fornecedores 1.742 3.086
Obrigações trabalhistas 3.166 2.058
Obrigações tributárias 8.881 1.521
Adiantamento de clientes 1 21
Total do passivo circulante 13.790 6.686
Passivo não circulante
Dividendos a pagar 10.868 602
Total do passivo não circulante 10.868 602
Patrimônio líquido
Capital social 283.301 283.301
Reserva legal 1.667 127
Reserva de lucros (prejuízos acumulados) 31.064 1.804
Total do patrimônio líquido 316.031 285.232
Total do passivo e patrimônio líquido 340.689 292.520

Demonstrações do resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
(Em milhares de Reais)

01/01/2024 a 
31/12/2024

01/01/2023 a 
31/12/2023

Receita líquida 109.827 30.335
Custo dos serviços prestados (32.596) (9.984)
Lucro bruto 77.231 20.351
Receitas/(despesas) operacionais
Gerais e administrativas (15.571) (12.293)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas - (58)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 61.660 8.000
Resultado financeiro
Receitas financeiras 1.003 2.926
Despesas financeiras (1.858) (153)
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 60.805 10.773
Imposto de renda e contribuição social (19.738) (4.102)
Lucro líquido do exercício 41.067 6.671

Demonstrações do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

01/01/2024 a 
31/12/2024

01/01/2023 a 
31/12/2023

Lucro líquido do exercício 41.067 6.671
Outros resultados abrangentes - -
Total de resultados abrangentes 41.067 6.671

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Lucros não
Capital social destinados Lucro

Subscrito
A inte- 

gralizar
Reserva 

legal

aguardando 
delibera-

ção
(prejuízo) 

acumulado Total
Constituição da Companhia em  

 18 de outubro de 2022 - - - - - -
Integralização de capital 1 - - - - 1
Aumento de capital social 280.000 (275.000) - - - 5.000
Prejuízo do período compreendido 

entre 18 de outubro de 2022 
(constituição da Companhia) e 
31 de dezembro de 2022 - - - - (4.139) (4.139)

Saldos em 31 de dezembro de 2022 
(não auditado) 280.001 (275.000) - - (4.139) 862

Aumento de capital 74.400 203.900 - - - 278.300
Lucro líquido do exercício - - - - 6.671 6.671
Constituição da reserva legal - - 127 - (127) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (601) (601)
Destinação dos lucros acumulados - - - 1.804 (1.804) -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 354.401 (71.100) 127 1.804 - 285.232
Lucro líquido do exercício - - - - 41.067 41.067
Constituição da reserva legal - - 1.540 - (1.540) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (10.267) (10.267)
Destinação dos lucros acumulados - - - 35.933 (35.933) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 354.401 (71.100) 1.667 37.737 (6.673) 316.032

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

01/01/2024 a 
31/12/2024

01/01/2023 a 
31/12/2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 41.067 6.671
Itens que não afetam o caixa operacional
Depreciações 216 30
Amortização sobre direito de outorga 6.185 1.835

47.468 8.536
Variações nos ativos e passivos operacionais
(Diminuição)/aumento dos ativos operacionais:
Contas a receber (13.458) (14.128)
Despesas antecipadas (255) (877)
Adiantamento de terceiros (67) (54)
Impostos a recuperar (1.632) (203)
Outras contas a receber (566) -
Aumento/(diminuição) dos passivos operacionais:
Fornecedores (1.344) 3.086
Obrigações trabalhistas 1.108 1.984
Obrigações tributárias 7.360 1.199
Adiantamento de clientes (20) 21
Caixa aplicado nas operações 38.594 (436)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado (2.248) (208)
Aquisição de intangível (17.393) (276.410)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (19.641) (276.618)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Aumento de capital social - 278.300
Empréstimos a partes relacionadas 20 (321)
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamentos 20 277.979
Aumento líquido do caixa e equivalentes de caixa 18.973 925
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 2.133 1.208
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 21.106 2.133
Aumento líquido do caixa e equivalentes de caixa 18.973 925Diretoria

Rogério Augusto Prado - Diretor-Presidente
Igor Soares Fernandes - Diretor Tamara Oliveira - Diretora

Contadora
Misleide de Melo Oliveira - CRC 1SP323304/O-9

As Demonstrações Financeiras completas com o Relatório da Administração,  
Notas Explicativas e Relatório do Auditor Independente estão disponíveis  

na sede social da Companhia.

PAX INVESTIMENTOS EM AEROPORTOS S.A.
CNPJ/MF nº 48.533.969/0001-54

Balanços patrimoniais individuais e consolidados 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Ativo Controladora Consolidado
Ativo circulante 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e equivalentes de caixa 26 139 21.132 2.272
Contas a receber - - 27.586 14.128
Impostos a recuperar 154 152 1.989 355
Despesas antecipadas 105 - 953 529
Outras contas a receber - - 566 -
Adiantamento a terceiros - 10 121 64
Total do ativo circulante 285 301 52.347 17.348
Ativo não circulante
Despesas antecipadas - - 284 348
Dividendos a receber 10.868 601 - -
Investimentos 316.031 285.230 - -
Imobilizado - - 2.206 178
Intangível - - 285.837 274.626
Total do ativo não circulante 326.899 285.831 288.327 275.152
Total do ativo 327.184 286.132 340.673 292.500
Passivo circulante
Fornecedores 98 12 1.840 3.097
Partes relacionadas 301 321 - -
Obrigações trabalhistas - - 3.166 2.058
Obrigações tributárias 7 - 8.888 1.521
Adiantamento de clientes - - 1 25
Total do passivo circulante 406 333 13.895 6.701
Passivo não circulante
Debêntures 174.729 150.058 174.729 150.058
Total do passivo não circulante 174.729 150.058 174.729 150.058
Patrimônio líquido
Capital social 153.001 153.001 153.001 153.001
Prejuízos acumulados (952) (17.260) (952) (17.260)
Subtotal do patrimônio líquido 152.049 135.741 152.049 135.741
Total do patrimônio líquido 152.049 135.741 152.049 135.741
Total do passivo e do patrimônio líquido 327.184 286.132 340.673 292.500

Demonstrações individuais e consolidadas do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
01/01/2024 

a 31/12/2024
01/01/2023 

a 31/12/2023
01/01/2024 

a 31/12/2024
01/01/2023 

a 31/12/2023
Receita líquida - - 109.827 30.335
Custo dos serviços prestados - - (32.596) (9.984)
Lucro bruto - - 77.231 20.351
Receitas/(Despesas) operacionais -
Gerais e administrativas (43) (305) (15.614) (12.598)
Outras receitas/(Despesas)  
 operacionais, líquidas - - - (58)
Resultado de equivalência patrimonial 41.067 6.671 - -
Lucro/(Prejuízo) operacional  
 antes do resultado financeiro 41.024 6.366 61.617 7.695
Resultado financeiro
Receitas financeiras - 495 1.018 3.421
Despesas financeiras (24.718) (19.982) (26.591) (20.135)
Lucro/(Prejuízo) antes do imposto 
 de renda e da contribuição social 16.306 (13.121) 36.044 (9.019)
Imposto de renda e contribuição social - - (19.738) (4.102)
Lucro/(Prejuízo) do exercício 16.306 (13.121) 16.306 (13.121)

Demonstrações individuais e consolidadas do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
01/01/2024 a 

31/12/2024
01/01/2023 a 

31/12/2023
01/01/2024 a 

31/12/2024
01/01/2023 a 

31/12/2023
Prejuízo do exercício 16.306 (13.121) 16.306 (13.121)
Outros resultados abrangentes - - - -
Total de resultados abrangentes 16.306 (13.121) 16.306 (13.121)

Demonstrações individuais e consolidadas das mutações do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Constituição da Companhia em
 18 de outubro de 2022

Capital social Prejuízos
Subscrito A integralizar acumulados Total

130.001 (125.000) (4.139) 862
Saldo em 31 de dezembro de 2022 130.001 (125.000) (4.139) 862
Aumento de capital 23.000 - - 23.000
Integralização de capital - 125.000 - 125.000
Prejuízo do período - - (13.121) (13.121)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 153.001 - (17.260) 135.741
Lucro líquido do período - - 16.306 16.306
Saldo em 31 de dezembro de 2024 153.001 - (954) 152.047

Demonstrações individuais e consolidadas dos fluxos de caixa - método indireto  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
01/01/2024 a 

31/12/2024
01/01/2023 a 

31/12/2023
01/01/2024 a 

31/12/2024
01/01/2023 a 

31/12/2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício 16.306 (13.121) 16.306 (13.121)
Itens que não afetam o caixa operacional
Depreciações - - 216 30
Amortização sobre direito de outorga - - 6.185 1.835
Resultado de equivalência patrimonial (41.067) (6.671) - -
Juros sobre debêntures 24.672 20.058 24.672 20.058

(89) 266 47.379 8.802
Variações nos ativos e passivos operacionais
Diminuição/(Aumento) dos ativos operacionais
Contas a receber - - (13.458) (14.128)
Despesas antecipadas (105) - (360) (877)
Adiantamento a terceiros 10 (10) (57) (64)
Impostos a recuperar (2) (152) (1.634) (355)
Outras contas a receber - - (564) -
Dividendos a receber - - - -
Aumento (diminuição) dos passivos operacionais:
Fornecedores 86 12 (1.257) 3.097
Obrigações trabalhistas - - 1.108 1.982
Obrigações tributárias 7 - 7.367 1.198
Adiantamento de clientes - - (24) 25
Outras contas a pagar - - - -
Caixa gerado/(Aplicado) pelas 
 operações (93) 116 38.501 (320)
Caixa líquido gerado/(Aplicado) nas 
 atividades operacionais (93) 116 38.501 (320)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado - - (2.248) (208)
Aquisição de intangível - - (17.393) (276.410)
Aportes em investidas - (278.300) - -
Caixa líquido aplicado nas  
 atividades de investimento - (278.300) (19.641) (276.618)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação via emissão de debêntures - 130.000 - 130.000
Aumento/Integralização de capital - 148.000 - 148.000
Partes relacionadas (20) 321 - -
Caixa líquido gerado nas atividades 
 de financiamento (20) 278.321 - 278.000
(Decréscimo)/Acréscimo líquido no  
 caixa e equivalentes de caixa (13) 137 18.860 1.062
Caixa e equivalentes de caixa no  
 início do exercício 139 2 2.272 1.210
Caixa e equivalentes de caixa no 
 final do exercício 26 139 21.132 2.272
(Decréscimo)/Acréscimo líquido no 
 caixa e equivalentes de caixa (113) 137 18.860 1.062

Diretoria
Rogerio Augusto Prado - Diretor-Presidente

Igor Soares Fernandes - Diretor
Tamara Oliveira - Diretora

Contadora
Misleide de Melo Oliveira - CRC 1SP323304/O-9

As Demonstrações Financeiras completas com o Relatório da Administração,  
Notas Explicativas e Relatório do Auditor Independente estão disponíveis  

na sede social da Companhia.

Teodoro Sampaio 1342 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda.
CNPJ/MF nº 40.631.690/0001-00 - NIRE 35.236.795.944

Extrato da Ata da Reunião de Sócias em 28.02.2025
Data, hora, local: 28.02.2025, 9:30hs, na sede, Rua do Rocio, 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: Totali-
dade das sócias. Mesa: Presidente: Marcus Vinicius de Lopes Doria; Secretária: Karin Antunes Sikorski Fontán. Deli-
berações aprovadas: Redução do capital social, por julgá-lo excessivo em relação ao objeto, em R$ 15.000.000,00, 
mediante o cancelamento de 15.000.000 de quotas, integralizadas, com valor de R$ 1,00 cada, sendo o valor restituí-
do às Sócias de forma proporcional às suas participações. Dessa forma, o capital social passará de R$ 30.848.519,00, 
representado por 30.848.519 quotas para R$ 15.848.519,00 representado por 15.848.519 quotas, com valor de 
R$1,00 cada. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 28.02.2025. Sócias: RB Asset Residencial III Holding Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. e RB Asset Residencial IV Holding Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. (ambas por seu Diretor Marcus Vinicius de Lopes Doria e procuradora Karin Antunes Sikorski Fontán).

M.A.R. Coimbra Desenvolvimento Imobiliário SPE Ltda.
CNPJ/MF 34.600.182/0001-53 - NIRE 35.235.613.621

Extrato da Ata da Reunião de Sócias Realizada em 28.02.2025
Data, Hora, Local: 28.02.2025, às 9:30 horas, na sede, Rua Dr. Cardoso de Melo 1340, conjunto 61, 6º andar, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade das sócias. Mesa: Presidente: Carlos Alberto Bueno Netto, Secretário: Luciano Sérgio 
Amaral Alves. Deliberações Aprovadas: Redução do capital social da Sociedade em R$ 3.089.000,00, por julgar 
excessivo em relação ao objeto da Sociedade nos termos do inciso II do artigo 1.082 da Lei nº 10.406/02, ou seja, 
reduzindo-o de R$ 3.090.000,00, dividido em 3.090.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma para R$ 
1.000,00 dividido em 1.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, cancelando-se 3.089.000 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma e restituindo-se o valor correspondente de R$ 3.089.000,00 às Sócias na proporção de 
suas participações no capital social da Sociedade. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 28.02.2025. Sócias: Benx 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., BNI Empreendimentos e Participações S.A., RB Capital Realty IV Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. e RB Capital Desenvolvimento Residencial III Fundo de Investimento Imobiliário – FII

Estevão Lopes 166 Empreendimento Imobiliário Ltda.
CNPJ/MF: 34.445.192/0001-61 - NIRE: 35235599645

Extrato da Ata da Reunião de Sócias Realizada em 28.02.2025
Data, Hora, Local: 28.02.2025, às 10 horas, na sede, Rua do Rocio, 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade das sócias. Mesa: Presidente: Marcus Vinicius de Lopes Doria; Secretária: Karin Antunes Sikorski Fontán. 
Deliberações Aprovadas: Redução do capital social, por julgá-lo excessivo em relação ao objeto da Sociedade, em 
R$ 17.050.620,00, mediante o cancelamento de 17.050.620 quotas, integralizadas, com valor de R$ 1,00 cada, sendo 
o valor restituído às Sócias de forma proporcional às suas participações na Sociedade. O capital social passará de R$ 
17.051.620,00, representado por 17.051.620 quotas para R$ 1.000,00 representado por 1.000 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 28.02.2025. Mesa: Presidente: Marcus Vinicius de 
Lopes Doria. Secretária: Karin Antunes Sikorski Fontán. Sócias: RB Asset Residencial III Holding 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e RB Asset Residencial IV Holding Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. ambas: (por seu Diretor Marcus Vinicius de Lopes Doria e procuradora Karin Antunes Sikorski Fontán)

RB Capital Residencial IV Holding Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 37.233.894/0001-70 - NIRE 35.236.034.722

Extrato da Ata da Reunião de Sócias Realizada em 28.02.2025
Data, Hora, Local: 28.02.2025, às 9:30 hs, na sede, Rua do Rocio, 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade das sócias. Mesa: Presidente: Marcus Vinicius de Lopes Doria; Secretária: Karin Antunes Sikorski Fontán.  
Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 45.000.000,00, por julgar excessivo em relação ao 
objeto da Sociedade nos termos do inciso II do artigo 1.082 da Lei 10.406/02, reduzindo-o de R$ 134.000.000,00, 
dividido em 134.000.000 de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada para R$ 89.000.000,00 dividido em 89.000.000 
de quotas, no valor de R$ 1,00 cada, cancelando-se 45.000.000 de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma e 
restituindo-se o valor correspondente de R$ 45.000.000,00 às Sócias na proporção de suas participações no capital 
social. As Sócias autorizam a administração a publicar esta ata no Diário Ofi cial de São Paulo e no Jornal Gazeta e, 
decorridos os 90 dias da publicação, a registrar na JUCESP esta Ata e a Alteração do Contrato Social. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 28.02.2025. Sócias: RB Capital Desenvolvimento Residencial IV Fundo de Investimento 
Imobiliário - FII - Por: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Por: Vanessa Rigolizzo Reis e 
Thiago Ferreira Aucar, RB Capital Asset Management Ltda. - Por: Regis Dall´Agnese e Denise Yuri Santana Kaziura

RB Capital Residencial III Holding Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 37.987.677/0001-75 - NIRE 35.236.216.669

Extrato da Ata da Reunião de Sócias Realizada em 28.02.2025
Data, Hora, Local: 28.02.2025, às 10:30hs, na sede, na Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade das sócias. Mesa: Presidente: Marcus Vinicius de Lopes Doria; Secretária: Karin Antunes Sikorski 
Fontán. Deliberações Aprovadas: A redução do capital social em R$ 50.000.000,00, por julgar excessivo em re-
lação ao objeto da Sociedade nos termos do inciso II do artigo 1.082 da Lei nº 10.406/02, reduzindo-o de 
R$ 125.000.000,00 dividido em 125.000.000 de quotas, no valor de R$ 1,00 cada para R$ 75.000.000,00 dividido 
em 75.000.000 de quotas, no valor de R$ 1,00 cada, cancelando-se 50.000.000 de quotas, no valor de R$ 1,00 cada 
uma e restituindo-se o valor correspondente de R$ 50.000.000,00 à Sócia RB Capital Desenvolvimento Residencial 
III Fundo de Investimento Imobiliário – FII, em razão de ser detentora de 99,99% do capital social, com a expressa 
anuência da sócia RB Capital Asset Management Ltda. As Sócias autorizam a administração a publicar esta ata no 
Diário Ofi cial de São Paulo e no Jornal Gazeta e, decorridos os 90 dias da publicação, a registrar na JUCESP esta Ata 
e a respectiva Alteração do Contrato Social da Sociedade. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 28.02.2025. Só-
cias: RB Capital Desenvolvimento Residencial III Fundo de Investimento Imobiliário – FII (por: Oliveira Trust Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., por: Vanessa Rigolizzo Reis e Thiago Ferreira Aucar), RB Capital Asset 
Management Ltda., (por: Diretores Régis Dall’agnese e Denise Yuri Santana Kaziura).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0026345-57.2024.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).  Pedro 
Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VTM EDUCAÇÃO LTDA., CNPJ 
43.549.015/0001-16 e VITAMINA RETAIL BRASIL LTDA., CNPJ 40.466.247/0001-12, que lhe foi 
proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de 
Alessandra Teixeira Possato e outro, alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: A desconsideração 
da personalidade jurídica das executadas VTM Investimentos Ltda. e Vitamina Brasil Participações Ltda., 
para que seus sócios e as empresas que formam o grupo empresarial "VITAMINA" passem a responder 
pelo débito em execução no processo nº 1132384-32.2022.8.26.0100. Encontrando-se o(s) réu(s) acima 
indicado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2025. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI

2ª VARA CÍVEL
Rua Dr. Celso Luiz Limongi, nº 84, ., Vila Porto - CEP 06414-140, Fone:

4635-5233, Barueri-SP - E-mail: barueri2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004396-27.2022.8.26.0068. Classe: 
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Ban-
co Bradesco S.A. Executado: Diego Henrique Gomes de Oliveira 42609614896 
e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004396-
27.2022.8.26.0068. A MM. Juiza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barueri, 
Estado de São Paulo, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a DIEGO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA 42609614896, 
CNPJ 31.605.506/0001-58 e a DIEGO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA, CPF 
426.096.148-96, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extra-
judicial por parte de BANCO BRADESCO S.A., para cobrança da quantia de 
R$ 110.763,64, oriunda da Cédula de Crédito Bancário, contrato nº 3.906.370, 
atualmente contabilizada pelo nº 351/4.671.547, de 06/07/2020. Estando os exe-
cutados em local ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por edital, para que em 
03 dias úteis, após os 30 dias supra, paguem o débito atualizado (caso em que a 
verba honorária será reduzida pela metade), sob pena de penhora, ou ofereçam 
Embargos em 15 dias úteis, facultado aos executados neste prazo, reconhecendo 
o crédito do exequente e depositando 30% do valor em execução mais custas e 
honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas men-
sais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 14 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.060.964/0018-48, com sede na Rua Frei Caneca,
569/LJ. 115/116, Loja SUC 345, CEP 01307-001, Consolação, São Paulo/SP, (2) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.060.964/0050-88, com sede na Avenida Roque Petroni Júnior, 1089, Loja 12A-L, Jardim das
Acácias, São Paulo/SP, (3) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.060.964/0202-06, com sede
na Rua Amador Bueno, 229,Loja 20603 C, CEP 04752-005, Santo Amaro, São Paulo/SP, (4) PIMENTA VERDE ALIMENTOS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.060.964/0212-88, com sede na Avenida Deputado Jacob Salvador Zceibil, s/n, PVMTO
Espaco Uso CML 41, Terreo, CEP 05512-390, Butantã, São Paulo/SP, (5) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 09.060.964/0297-77, com sede na Rua Conselheiro Moreira de Barros, 2780, Loja SUC 227, CEP 0243-001,
Lauzane Paulista, São Paulo/SP, representadas nas formas de seus Contratos Sociais, doravante denominadas “EMPRESAS”,
e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO
PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala
205, Jaguaré, CEP 05335-050, São Paulo/SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados nas
EMPRESAS para Assembleia Virtual que ocorrerá: Nas EMPRESAS (1) (2) (3) (4) E (5) no dia 13/03/2025, com início às 15:00
e término às 16:00. Os endereços eletrônicos para votação serão divulgados através de comunicados que serão fixados nas
dependências das empresas, bem como as minutas do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, serão discutidas e
deliberadas a seguinte Ordem dos dia:piso e correção salarial, horista, tipos de jornada, jornada 12x36, trabalho intermitente,
regime de tempo parcial especial, planos de cargos e salários, remuneração por produtividade e desempenho, apuração de
remuneração, adicional de hora extra e noturna, fornecimento de refeição, vale transporte, concessão de benefícios, escala
de folga, banco de horas, trabalho aos domingos e feriados, intrajornada, férias, marcação de ponto, homologação, contribuiçõese
eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. As votações e a homologação dos instrumentos
coletivos obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 06 de março de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente
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